
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÂTINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO NO 28.914. DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidor para responder pela Secretaria
Mu nlci pal de Governo

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas aúibuições legais, DECRETA:

Art. 1" - Fica designado o servidor DANIEL ALBAREDA DE oLlvElRA, secretário
Municipal Adjunto - Mahícula 012628, para responder pela secretaria Municipal de
Governo, enquanto durar o afastamento da titular - oscimara Alves de oliveira,
motivado pelo gozo de férias regulares.

6de rerro 024 dem de 2024
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 26 de fevereiro de 20

Prefeito Mun

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 26 de fevereiro de 2024.

?

Secretá u pa I de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CÉP:29.702-902 - TEL/FAX: (27) 3177-7OU

Art' 2" - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos no período



MUNICÍPIO DE COLATINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
27.165.72910001-74
DECRETO N. 002891312024
Data2610212024
SUILEMENTA A DESnESA rREVI srA No oRÇAMENlo rARA o gxeRcÍcto DE 2024.

ASSLINTO - O Prefeito Municipal de COIrÁTINA, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são
conferidos através da Lei N" 0007151/2023.

Artigo l' - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercicio de 2024 a importância de RS 1.472,34 (um mil quatrocentos e setenta e dois reais e

trinta e quatro centavos ), nas seguintes dotações:
Ficha 0000969 Dotação 230001.0812200462.199.31909200000

Órgão 230 - SECRETARTA MtJNrcrpAL DEASstsrÊNCIA soctAl
UNidEdE OOI - FI.'NDO MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
Função 08 - Assistência Smial

§ubfunção 122-AdministÍaçãoceral
Programa 0046 - GESTÀO DEASSTSTÊNCrA SOCIAL
PTOJETO 2.I99. MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÀO DA SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

EICMENTO 3 I9O92OOOOO - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

Fotrte 260500000000 - ASSISTÊNCIA FTNANCEIRA DA UNrÀO DESTÍNADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISO»ALARTAIS PARÁ PRO

Valor 1.4'12,34 /
Artigo 2'- Para a cobertura das suplementações relacionadas no aíigo anteÍior, serão utilizados os seguintes recursos: 1.472)( (um mil quatrocentos e setenta e dois reais

e trinta e quatÍo centavos ) Suplementação PorAnulação de Outra UG: RS 1.472,34 (um mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e quatro centavos )
Fiche 0000224 Dotaçâo 130003.1030200212.107.31909200000

Órgão l3o - SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAÚDE

unidede 003 - sERvtÇoS DEATENÇÂO ESPECTALTZADA

Função l0 - Saúde

Subfunçâo 302 - Assistência Hospitalu e Ambulatorial

Programe 0o2r -ATENÇÀo À SAÚDE Do cIDADÀo
PTOJETO 2.107. MANUTENÇÃO DASAÇÕES DE SAÚDE DOTRABALHADOR

Elemento 31909200000- DESPESA§ DE EXERCICTOS eNremOnrS
FONTE 260500000000 . ASSISTÊNCh FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PACAMENTO DOS PISOS SAI ARIAIS PARA PRO

Valor 1.4'72,34

Artigo 3" - Este Decreto cntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm conkário.

fu{$trtesi

COLATINA 26 levcrciro de 2024.

JoÃo GUERINo BALEsrRAsst
PREFETTO MI,NICIPAL


